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CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I"
ANEXO AO DECRETO N.89.450, DE 19.03.84

SUPLEMENTAÇÃO
1

CR 1.000,00 I

4-

3942
	

SEÇAO I
	

DIÁRIO OFICIAL
	

TERÇA-FEIRA, 20 MAR 1984

Decreto n9 89.450 , de 19 de março de 1984

Abre ao Ministério da Saúde o crédito suple
isentar no valor de Cr$ 15.000.000,00 para re
forço de dotação consignada no vigente Orça
mento.

Art. 29 - . Os recursos necesserios execuçeo da dis
posto no artigo anterior decorrerão de anulaç;áo parcial da dota

ção orçamentária indicada no anexo II deste Decreto, e no montan

te especificado.

C) Presidente da República, usando da atribuição que lhe

-confere o artigo 81, item III ., da Constituição, e da autoriza
ção contida no artigo 59, item III, da Lei n9 7.155, de 05 de
dezembro de ,1983,-

DECRET-A:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Saúde, o cré
dito suplementar no valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões
de cruzeiros) , em favor da Secretaria Geral; para reforço de do
tação orçamenteria indicada no anexo I deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrare em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contreria.

Brasília,	 em 19 de	 março	 de 19.84;

1639 da IndependenCia e 969 da República. .

JOÃO FIGUEIREDO

Mailson Ferreira da Nó braga
-Delfim Netto

GO6IGO

2502..130-<-30402.005

ESPECIFICAÇÃO

MINISTERIO DA SAUDE

SECRETARIA GERAL

COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO

NATUREZA
DA

DESPESA

3120.06

TOTAL

1	 V 'A	 L	 O	 R

15.000	 I

15.000	
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CREDITO ANEXO I I
ANEXO AO DECRETO N. 89.450,	 DE 19.03.84

ANC EL AM,gNTO

CR 1.000,00,	 1

1

NATUREZA-
CODIGO	 ESPECIFICAÇÃO	 DA

DESPESA
VALOR

.

4 . MINISTERIO	 DA_ SAUDE 15.000

SECRETARIA GERAL 15.000

.1 2502.13090402,005 COORDENAÇÃO DO PLANEJAMENTO 4130.00
15.000
15.000

TOTAL 15.000

.	 ,.
Decreto n9 89.451 , de 19 de	 março	 de 1984, 	 Art. _29 -Os rectirsos nedesserios ã.execnção do dispos

to no artigo anterior decorrerão de anulação. parcial da dotação , orça

Crédito suplementar no valor de .Cr$ 5.652.773..000,00,
Abre áos Ministérios da Aeronáutica e do Exército, o	 mentária indicada no anexo. II deste Decreto, e no montante especifica

para reforço de dotações consignadas no vigente Orçamen 	 do.
to.
O Presidente-da República , ' usando da atribuição que lhe con	 Art. 39 - EsteT Decreto entrará em vigor na -data de sua

fere , o 'artigo 81, item III , da ConstituiçãO, e da autorização contida 	 publicação, revogadas as disposições em contrário.

SUPLEMENTAR

no artigo 59 item III, da Lei n9 7.155, de 05 de dezembro de 1983,
DECRETA:

Art. 19 - Fica aberto -aos Ministérios da Aeronáutica, e
do Exército, o - credito suplementar no valor de Cr$ 5.652.7‘73.000,00
(cinco 'bilhões, Seiscentos e. cinquenta e dois milhões, setecentos e
setenta e três mil cruzeirós), para reforço de dotações orçamentárias
Indicadas no anexo I deste Decreto.

Brasilia, em	 19	 de	 março ,	 de 1984; -
1639 da Independência e 969 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Mallson Ferreira da Neibrega
Delfiin Netto
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